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CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
V!ST() 

DECRETO LEGISLATIVO NO 625, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

Concede o TItulo de Cidadäo Cabedelense ao 
Sr. Francisco Ivens de Sá Dias Branco, e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
(PB), corn fuicro no art. 29, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 

Faz saber que o Plenário na SessAo Ordinária do dia 15 de outubro de 
2015, aprovou, e ele PROMIJLGA o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° Fica concedido o "TItulo de Cidadão Cabedelense" ao Senhor 
Francisco Ivens de Sá Dias Branco. 

Art. 21  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicacão. 

Art. 31  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA 
PARAIBA, "Casa Luiz de Oliveira Lima", em 16 de outubro de 2015. 

Ver. L TINO DA SILVA 
4PRESIDENTE 


